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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

Portaria nº 375/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor LUIZ FERNANDO BACCARELLI, CPF nº 
xxx.xxx.124-91, nomeado por meio da Portaria nº 061/2026, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de consultoria e assessoria cultural para implantação, elaboração, 
gestão e acompanhamento da execução dos editais da PNAB–Ciclo II, em atenção a 
secretaria municipal de Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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